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Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Franca - SP

O Vereador que este subscreve, apresenta a consideracdo e
deliberacédo do Augusto Plendrio o presente Projeto de Lei, a fim de
se instituir no municipio de Franca “Dia Municipal do Patriménio

Histoérico”.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo criar em ambito
municipal uma data que propague a conscientizacdo sobre a preservacgao
do patriménio histdrico, material ou imaterial, no Municipio.

Dia 17 de agosto de 1998 foi marcado como o Dia Nacional
do Patriménio Histérico no pais.

A data ganhou o significado apbdés mais de 60 anos de
criacdo do mais importante o6rgdo de preservacgdo do pais, o Instituto
do Patrimbénio Histdérico e Artistico Nacional - Iphan.

O Instituto, responséavel pela protecdo e preservacgcado dos
bens culturais nacionais, possuil tutela de milhares de edificios,
centros urbanos e sitios arqueoldgicos brasileiros, e ainda conta com
um acervo monumental com mais de um milh&do de objetos catalogados.

A data foil escolhida para homenagear o centendrio do
historiador e Jjornalista mineiro Rodrigo Melo Franco de Andrade,
nascido no dia 17 de agosto de 1898.

Rodrigo foi o maior responséavel pela consolidacdo juridica
do tema Patriménio Cultural no Brasil, bem como pela criacdo do Iphan

em 1937, que presidiu até 1967.
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A Constituicdo Brasileira de 1988 reconhece a existéncia
de bens culturais de natureza material e imaterial, e define
patrimbébnio cultural como formas de expressdo, modos de criar, fazer e
viver.

Também sdo assim reconhecidas as criacgdes cientificas,
artisticas e tecnoldgicas, obras, objetos, documentos, edificacdes e
demais espacos destinados as manifestacdes artistico-culturais e,
ainda, os conjuntos urbanos e sitios de valor histérico,
paisagistico, artistico, arqueoldgico, paleontoldgico, ecoldégico e
cientifico.

No mesmo sentido, o patrimbénio nacional é determinado pelo
aludido instituto desde a sua criacdo, em 1937, e cataloga os bens
culturais do Brasil.

A matéria em comento Dbusca instituir e incluir no
calenddrio municipal de comemorag¢des oficiais uma data com a
finalidade de promover solenidades concernentes a cultura e a
histéria municipal.

Pelo exposto, a presente propositura é constituida por
matéria pacifica e de relevante interesse social e cultural, tendo
como cerne a preservacdo do patrimébnio cultural municipal, a fim de
garantir as presentes e futuras gerag¢des a histdédria, a identidade e o
pertencimento cultural e material local, ao gque conclamo o apoio dos

nobres pares a aprovacdo deste Projeto de Lei.
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PROJETO DE LEI n° /2022

Institui e inclui no Calendario
Oficial de Eventos do Municipio o “Dia
Municipal do Patriménio Histérico”, e
dad outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de S&o Paulo, nos

termos da Lei Orgédnica do Municipio,

APROVA

Art. 1° Fica instituido e incluso no Calendéario Oficial de Eventos
do Municipio o “Dia Municipal do Patrimbnio Histdérico”, a ser

comemorado anualmente no dia 17 de agosto.

Art. 2° As comemoracdes de que trata o artigo anterior podem
encerrar a realizacdo de eventos que promovam a conscientizacdo sobre

a existéncia e a preservacido do patriménio histdérico local.

Art. 3° As despesas decorrentes da execugdo desta Leil correrdo por

conta de dotacgdes orcamentédrias préprias.

Art. 4° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacéo.

Franca, 17 de outubro de 2022.

Gilson Pelizaro

VEREADOR

PARTIDO DOS TRABALHADORES
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